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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.862 (1)
ORIGEM : ADI - 36422 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (20016/DF, 091152/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por maioria, confirmando em parte a medida cautelar
deferida, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta para
declarar: (i) a inconstitucionalidade dos arts. 2º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 2.586/1996 do
Estado do Rio de Janeiro e, (ii) em relação ao seu art. 3º, III, a inconstitucionalidade
parcial, sem redução de texto, quanto às relações de trabalho formadas no setor
privado, nos termos do voto da Relatora, vencidos parcialmente os Ministros Edson
Fachin e Dias Toffoli (Presidente). Não participou deste julgamento, por motivo de
licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 6.3.2020 a
12.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.168 (2)
ORIGEM : ADI - 18153 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SANTA CATARINA
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MAURICIO GENTIL MONTEIRO (2435/SE)
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou parcialmente
procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade do disposto: (i) no § 1º
do art. 4º da Lei Complementar estadual de Santa Catarina nº 183/99 e no art. 4º, § 3º, II, da
Lei estadual de Santa Catarina nº 14.083/2007, em sua parte final, ao dispor que "sendo que
as vagas oferecidas não deverão ser objeto de processos judiciais em andamento que
discutam a titularidade da mesma", com efeitos ex nunc, para que alcance apenas os
concursos doravante realizados e; (ii) a inconstitucionalidade do disposto no § 2º do art. 4º,
nos §§ 1º e 4º do art. 5º, e no art. 30, todos da Lei Complementar estadual de Santa Catarina
nº 183/99, com efeitos ex tunc a partir do trânsito em julgado desta ação, nos termos do voto
da Relatora, vencido parcialmente o Ministro Marco Aurélio. Não participou deste
julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Afirmou suspeição o
Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 6.3.2020 a 12.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.546 (3)
ORIGEM : ADI - 127509 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RONDÔNIA
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
A DV . ( A / S ) : CARLOS MARIO DA SILVA VELLOSO FILHO (6534/DF)
I N T D O. ( A / S ) : MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade do inciso XXXV do
art. 29 e dos incisos IV e IX do art. 49 da Constituição do Estado de Rondônia, na

redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 23 de agosto de 2001,
confirmando os termos da medida cautelar anteriormente deferida pelo Plenário, nos
termos do voto do Relator. Não participou deste julgamento, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 6.3.2020 a
12.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.790 (4)
ORIGEM : ADI - 253387 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARANÁ
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade da Lei 13.755, de
16 de setembro de 2002, do Estado do Paraná, nos termos do voto do Relator,
vencido o Ministro Marco Aurélio. Não participou deste julgamento, por motivo de
licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 6.3.2020 a
12.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.878 (5)
ORIGEM : ADI - 52738 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO - CNC
A DV . ( A / S ) : ARY JORGE ALMEIDA SOARES (64904/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão: Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes (Relator) e Ricardo
Lewandowski, que conheciam da ação direta e, no mérito, julgavam procedente o
pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos: (a)
o § 2º do art. 2º; (b) a locução "e Agente de Segurança Comunitária para Guardas de
Rua", constante do caput do art. 4º, in fine; (c) o item 8 do § 1º do art. 4º; e (d)
a expressão "e, no caso do Agente de Segurança Comunitária, deverá ser de
propriedade do próprio agente", esta integrante do art. 5º, in fine , da Lei 11.275/2002
de São Paulo; e do voto do Ministro Edson Fachin, que acompanhava o Relator com
ressalvas, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Não participou deste
julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão
Virtual de 6.3.2020 a 12.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.223 (6)
ORIGEM : ADI - 37184 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO

- SINOREG/SP
A DV . ( A / S ) : MAURÍCIO ZOCKUN (0156594/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade do art. 24, § 2º, 6, da
Constituição do Estado de São Paulo, bem como do art. 17 do Ato de suas Disposições
Transitórias, nos termos do voto do Relator. Não participou deste julgamento, por motivo de
licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 6.3.2020 a 12.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.216 (7)
ORIGEM : ADI - 5216 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ASSOCIAÇÕES DE FISCAIS DE TRIBUTOS

ESTADUAIS - FEBRAFITE
A DV . ( A / S ) : RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA (58935/DF, 81438/RJ)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

C FOA B
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF) E OUTRO(A/S)
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (PI002525/)
AM. CURIAE. : FIEMT - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO

GROSSO
A DV . ( A / S ) : VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN (4501/MT)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
A DV . ( A / S ) : ARIENE D'ARC DINIZ E AMARAL (20928/DF)
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (20016/DF, 091152/RJ)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DE SINDICATOS DE ENGENHEIROS - FISENGE
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE BARENCO RIBEIRO (82349/RJ)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou seguimento à ação direta de
inconstitucionalidade (art. 4º da Lei 9.868/99), nos termos do voto do Relator. Não
participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello.
Plenário, Sessão Virtual de 6.3.2020 a 12.3.2020.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.746 (8)
ORIGEM : 5746 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : PARANÁ
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGT E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS

MILITARES ESTADUAIS E BOMBEIROS MILITARES DO BRASIL-ANERMB
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